
INDICAÇÃO Nº 
1074
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de uma ambulância para o município de Taguaí.

JUSTIFICATIVA

                A presente solicitação nos foi encaminhada pelo prefeito Municipal Jair Cariovaldo Carniato.

               A aquisição de uma ambulância  é necessária para ser utilizada no transporte de pacientes em Taguaí , que pertence a DRS de Bauru, onde os pacientes são diariamente transportados através de Ambulâncias, Vans, Micro Ônibus e Ônibus, para Avaré, Botucatu(Rubião Junior), Bauru e Jaú no Hospital Amaral Carvalho, além das viagens para São Paulo e outras localidades que semanalmente aparecem. 

Os veículos pertencentes a frota encontram-se em más condições de conservação, fato que gera insegurança aos passageiros e familiares; circunstância que seria solucionada com a concessão de uma ambulância nova.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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